
INDICAÇÃO 
 
 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando à Secretaria competente a
realização de serviços de manutenção e
recapeamento asfált ico em toda a
extensão da Rua Costa Dourada, no
Jard im A lz i ra  Franco,  v isando à
r e c u p e r a ç ã o  d a s  c o n d i ç õ e s  d e
trafegabilidade e segurança da via.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando à Secretaria competente a realização de serviços de manutenção e
recapeamento asfáltico em toda a extensão da Rua Costa Dourada, no Jardim Alzira
Franco, visando à recuperação das condições de trafegabilidade e segurança da via.
 
A presente indicação atende à solicitação de moradores e usuários da via, que relatam o
avançado estado de deterioração do pavimento, caracterizado por afundamento do solo,
rachaduras, desagregação da camada asfáltica e formação de buracos de grandes
proporções. Tal situação compromete significativamente a segurança e a mobilidade no
local, conforme evidenciado pelas imagens anexadas.
 
As condições atuais da via representam risco constante para motoristas, motociclistas,
ciclistas e pedestres, além de ocasionarem danos aos veículos que por ela transitam. Diante
disso, torna-se necessária e urgente a adoção de medidas por parte do Poder Público para
a realização dos serviços de manutenção e recapeamento asfáltico, visando restabelecer
adequadas condições de trafegabilidade e garantir maior segurança aos munícipes.
Observa-se ainda que o desgaste avançado da pavimentação favorece o acúmulo de água
durante períodos chuvosos, o que pode acelerar o processo de erosão e ampliar os danos já
existentes, agravando ainda mais os transtornos enfrentados pela população.
 
Dessa forma, torna-se necessária e urgente a realização de serviços de manutenção e
recapeamento asfáltico na referida via, a fim de restabelecer condições adequadas de
trafegabilidade, garantir maior segurança aos usuários e proporcionar melhor qualidade de
vida aos moradores do bairro.
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 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 2 de junho de 2026.

 
 
 

Ver. Wagner Lima 
VEREADOR 
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